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11 AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE ?ltÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS E OBTENÇÃO DE RECURSOS 
ATRAV~S DE OPERAÇÃO DE CFIBDI70 POR 
ANTECIPAÇ'.ltO DA RECEI'J'A" . 

O PREFEI'l'O HUNICI PAL DE AIXO GUANDU, Faço saber cpe 
a Câmara Hunicipa.... decretou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . lg - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza 
A ~ -do a efetuar com Empresa rinanceira 1e galment e autorizada pelo -

Banco Central da RepÚblica ou com o Ba9co Naci9nal de Desenvolvi 
manto Economico-BNDE - FINAl·~ - operaçao de credito por antecipã, 
ção da Receita Orçamentiria até o mantente de Cr~ ?~3 .876,32 (<Ul 
2entos e cinquenta e tres mil,oitocentos e setenta e seis cruzei 

) t .., rf ros e tri9ta e dois centavos com d~s inaç~a especi ica gara com 
plementaçaoNdo pagamento ge aquisiçao de maquina~ rodoviarias pa? 
ra construçao e conservaçao de estradas do Munic1pio. 

Art. 2a - Para aquisição de uma V~toniveladora 
MALVES,N.D . 100 e um trator de esteiras modélo M.n.850, ambos de 
fabricação pela J:.IALVES S.A . CO.M.E IND . DE 1·jÁ~INAS, e vendidos -
pela RODOl~lAQ ESPIRITO SA.l 'I O IND .COM . IMP .E EXF . LTDA, fica autori
zado o credito no artigo ia . 

, Parágrafo Único - Para aquisição de 9quipamentos ro 
doviarios, desàe que &dquirid:>s de fabricantes 2u representantes 
comerciais exclusivo, fica dispensada a licitaçao de acordo com 
o disposto na al:Ínea 110 11 do artigo 126 do Dedreto Lei Federal nQ 
200 de 25-2-67. 

Art. 3g - Os Orçane nt os anuais do Municipio cm sig
naçeo, dig2, consignarão as dotações necessárils para.liauldar 
es ob~i~açoes oriundas desta Lei, mensalmente, importancias equ! 
valentes t:t 1/12 de 50~ do recebid ... Pelo F~c} e P?r icip ção dcs 
J.JunicÍpios, no ano anterior.(Decisao de carater Norna tivC" do Trj. 
bunal de Contas da União, de ZT-10-70 e 12-11-70)- artigo 3a. 

Art. J - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
vincular a verb~ do Fundo ge Partic~pação dos Municipios para -
liquidação da debito . (Decisao de carater norIIB.tivo do TCU de ?7-
10-70 e 12-11-70) . 

Art. 5g Para gare ntia da operação de que trata a 
presente Lei~ o Prefe~to Municipal adquirira o equipaI1Ento medi
ante alineaçao fiduciaria. 

Art• 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario . 

REGISrRE-SE S PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT~ DE BAIXO _.TJANDU, 

de setembro de 1971. 
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